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FORTALEÇA A LUTA DA CATEGORIA PELOS DIREITOS COM SUA SINDICALIZAÇÃO

E
m assembleia geral 
onde discutiram 
com transparência 

e decidiram em votação 
secreta, os trabalhadores na 
Geosol aprovaram a propos-
ta da empresa para assinatu-
ra do Acordo Coletivo de 
Trabalho 2022/2023.

Após todos os esclareci-
mentos e votação, foram 
apurados 55% dos votos 
favoráveis à assinatura do 
Acordo Coletivo de Trabalho.

A renovação do Acordo Coletivo teve 
três principais pontos: o reajuste salarial 
de 10%, piso salarial (salário de ingresso) 
de R$ 1.400,00 e concessão do cartão 
alimentação de R$ 600,00. Também 
importante, foram mantidos direitos já 
estabelecidos no acordo coletivo anterior, 
destacando-se o plano de saúde extensivo 
até cinco dependentes.

Devemos ressaltar que, mesmo com a 
aprovação pela maioria de 55%, fica claro 
ainda o nível elevado de insatisfação dos 
trabalhadores, que esperavam uma evolu-
ção maior na proposta econômica da 
empresa. No entanto, destacamos a 
importância da renovação do Acordo 
Coletivo de Trabalho, sobretudo depois da 

extinção da “ultratividade”, que exige a 
cada negociação nossa total mobilização 
para garantir as cláusulas coletivas já 
conquistadas, pois após a vigência do 
acordo corremos o risco de ter direitos 
cortados, facilitados pelas reformas na 
legislação trabalhista.

Cumprimentamos os trabalhadores 
pela participação e nível de consciência na 
discussão e decisão sobre o acordo, mas 
chamamos atenção para a necessidade 
de fortalecermos a luta do Sindicato, da 
unidade e mobilização para afastarmos 
todas as ameaças que recaíram sobre nós 
nos últimos anos com as reformas traba-
lhistas implementadas pelo Governo 
Federal e aprovadas por deputados fede-
rais e senadores.



ü Reajuste salarial de 12% com 

retroa�vidade a 1º de julho;

ü Reajuste do valor do cartão alimentação 

de R$ 90 para R$ 120,00;

üManutenção dos demais bene�cios 

constantes no atual acordo cole�vo

UM SINDICATO FORTE E CONSOLIDADO É FRUTO DA UNIDADE DA CATEGORIA!

COMPANHEIROS QUE TÊM 
SEU DIREITO GARANTIDO

O
s trabalhadores na Vale 
que vinham sendo 
prejudicados em seu 

direito ao adicional de 
insalubridade continuam se 
beneficiando das ações vitoriosas 
do jurídico do METABASE 
MARIANA.

Companheiros que exercem 
atividade profissional em condições 
prejudiciais à sua saúde precisam 
ser respeitados em seu direito 
pelas empresas, pois a repercussão dos 
fatores insalubres ocasionam sérios danos, 
devendo o trabalhador receber o adicional e, 
principalmente, trabalhar em ambiente 
saudável e livre de riscos.

Divulgamos ao lado os nomes de mais 
companheiros que tiveram seu direito 
respeitado na ação conduzida pelo Sindicato 
e devem comparecer à entidade para 
receberem suas indenizações.

ATENÇÃO
Os companheiros serão atendidos na sede 

do Sindicato, de segunda a quinta-feira, de 8 
às 17 horas, e na sexta-feira, de 8 às 16 
horas. Agende pelo tel 35574578
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MAIS INDENIZAÇÕES POR 

INSALUBRIDADE


